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1. INTRODUÇÃO 
Sobretudo a partir da pandemia de COVID-19, as tecnologias digitais, em 

especial as mídias sociais, expandiram-se e assumiram uma posição de destaque 
na comunicação global. Isso incluiu o campo da Psicologia, que buscou nos 
teleatendimentos uma alternativa para o distanciamento físico que dificultava o 
contato face a face (MEZEJEWSKI; SCHMIDT; DURGANTE, 2022), bem como nas 
mídias sociais uma oportunidade para a publicidade sobre a atuação profissional. 

 Segundo França (2021), as mídias sociais oportunizam visibilidade a 
profissionais da Psicologia e, consequentemente, favorecem a divulgação de 
informações técnico-científicas pertinentes à área. Tal divulgação se mostra efetiva 
(ROBERTS-LEWIS et al., 2024), especialmente quando segue pressupostos de 
clareza, acessibilidade e apresentação de conhecimento baseado em evidências 
(BIZARRO et al., 2023; CORTEGIANI et al., 2024). Porém, ainda que a sintetização 
e a “tradução” do conteúdo científico sejam fundamentais para favorecer o acesso, 
a compreensão e o uso das informações pelo público não especializado, o equilíbrio 
entre a simplificação e a qualidade é um desafio, visto que o formato rápido, 
condensado e multimodal do marketing nas mídias sociais possibilita a banalização 
de informações (ENGEBRETSEN, 2024). 

No que tange à dinâmica do consumo de conteúdos, informações não-
científicas referentes à saúde mental recorrentemente são viralizadas nas mídias 
sociais, capturando a atenção do público antes mesmo de sua verificação como 
fato (CORTEGIANI et al., 2024). Somando isso à grande atenção recebida por tais 
conteúdos virais e às estratégias de marketing agressivo (i.e., outbound marketing), 
que objetiva gerar interesse, resultado e lucro da forma mais breve possível 
(HASHEM, 2023), cria-se a “tempestade perfeita” para a publicidade por meio do 
sensacionalismo psicológico, por vezes utilizado para autopromoção na internet. 
Apesar disso, pontua-se o dever de profissionais da Psicologia de se comunicarem 
com clareza e responsabilidade, reforçando informações fidedignas e evitando 
posturas que potencializem o sensacionalismo psicológico (APA, 2021). 

Nesse sentido, a incorporação das mídias sociais na divulgação da prática 
profissional levanta novas questões éticas e regulatórias que precisam ser 
cuidadosamente consideradas (COMER, 2015). É possível destacar avanços 
recentes nas diretrizes éticas e técnicas relativas à prestação de serviços 
psicológicos e publicidade on-line, como é o caso da Nota Técnica nº 01/2022 e da 
Resolução nº 09/2024, do Conselho Federal de Psicologia (CFP, 2024), que 
reforçam a necessidade de respeito aos preceitos do Código de Ética Profissional 
do Psicólogo (CEPP), em conjunto com sua regulamentação. Não obstante, ainda 
há lacunas no escopo da autopromoção nas mídias sociais (WIEDERHOLD, 2023). 



 

 

 Tal debate vem sendo realizado também no contexto da formação em 
Psicologia. A Universidade Federal do Rio Grande (FURG), por exemplo, conta com 
o componente curricular “Psicologia e Tecnologias Digitais”, em que são discutidos, 
dentre outros aspectos, a autodivulgação de profissionais da Psicologia nas mídias 
sociais. Esse tópico, em particular, foi abordado em uma das atividades avaliativas 
desenvolvidas no semestre letivo 2024-1. Diante do exposto, o presente estudo 
apresenta um recorte dos principais resultados obtidos nessa atividade avaliativa, 
realizada pelas três primeiras autoras (discentes do referido componente 
curricular), considerando uma análise com base em diretrizes éticas preconizadas 
pelo CFP, pressupostos da divulgação científica e estratégias de marketing.  

 
2. ATIVIDADES REALIZADAS 

A atividade avaliativa “Como os psicólogos têm utilizado as mídias sociais 
para publicidade?”, da disciplina supracitada, propôs o levantamento e a análise 
crítica do posicionamento de profissionais da Psicologia nas mídias sociais, 
discutindo os achados com base na literatura, do ponto de vista ético e técnico. 
Confeccionou-se um relatório com os itens a seguir: descrição da demanda, 
procedimento metodológico, análise, conclusão e referências. Após, houve uma 
apresentação em sala de aula, para compartilhar conhecimentos com a turma.  

Buscou-se por perfis de profissionais da Psicologia que utilizassem as mídias 
sociais para publicidade de seu trabalho, utilizando os termos “psi” e “psicologia”, 
no Instagram e no TikTok. Com base em aspectos como regularidade e frequência 
de publicações, além de engajamento com o público-alvo do perfil, selecionou-se o 
perfil de três psicólogas (identidades não reveladas, para assegurar a privacidade, 
apesar de se tratar de perfis abertos). Ademais, em cada perfil, algumas postagens 
foram escolhidas para análise, de forma aleatória. Inicialmente, realizou-se o 
levantamento dos seguintes aspectos: nome de usuário; biografia do perfil; 
presença de links externos ao perfil; conteúdo e design das postagens; recursos 
multimodais utilizados (ex., músicas, hashtags e localizações), bem como 
engajamento com as publicações. Em um segundo momento, esses aspectos 
foram analisados com base em diretrizes éticas previstas pelo CFP, pressupostos 
da divulgação científica e estratégias de marketing, como será discutido a seguir.  

Com relação às diretrizes éticas, considerou-se sobretudo o que prevê o 
CEPP (CFP, 2005), além das atualizações trazidas pela Nota Técnica nº 01/2022 
(CFP, 2022) e pela Resolução nº 09/2024 (CFP, 2024), que regulam o uso de 
tecnologias digitais na Psicologia. Assim, analisou-se o nome de usuário escolhido, 
com abrangência de termos associados à formação em psicologia (ex., “psi”), bem 
como a biografia do perfil, com presença (ou não) de nome completo e número de 
registro no Conselho Regional de Psicologia (CRP). No mesmo sentido, analisou-
se o posicionamento profissional no perfil, ou seja, como psicóloga e/ou 
influenciadora digital, relacionando-o ao conteúdo, além da existência de links 
externos ao perfil (ex., com direcionamento à venda de produtos ou recursos não 
reconhecidos ou regulamentados pela profissão). No conteúdo das postagens, 
considerou-se também menção ao preço dos serviços como forma de propaganda, 
previsão taxativa dos resultados e divulgação sensacionalista das atividades 
profissionais, o que não se alinha ao CEPP (CFP, 2005).  

Ainda com relação aos conteúdos das postagens, observou-se o atendimento 
à Resolução nº 09/2024, no que tange à responsabilidade das psicólogas com 
relação à “divulgação, propaganda, produção e veiculação de conteúdos”, por meio 
da interação ética via mídias sociais (CFP, 2024). Adicionalmente, foi analisada a 
composição das postagens, bem como se mantinham um padrão de design ou se 



 

 

seguiam uma forma mais livre. Examinou-se o conteúdo e a legenda das postagens 
selecionadas, além dos comentários disponíveis, considerando o tipo e a 
quantidade de manifestações do público, o que poderia demonstrar alto ou baixo 
alcance da postagem, em específico, e do perfil, de modo geral.  

 A análise dos perfis de profissionais da Psicologia em mídias sociais suscitou 
reflexões sobre o frágil alinhamento entre o que preveem as diretrizes éticas e os 
pressupostos da divulgação científica em relação às estratégias de marketing 
digital comumente adotadas para divulgação na internet. Em um recorte do 
trabalho, percebeu-se aproximações dos conteúdos publicados com o senso-
comum (ex., determinismos sobre psicopatologias, desconsiderando aspectos 
contextuais). Esses achados sugerem que a disseminação de conteúdos pautados 
na ciência psicológica ainda não é consenso no cenário digital da Psicologia. Tais 
informações, por vezes apresentadas de forma fragmentada e desorganizada, 
podem gerar ambiguidade e reduzir a confiança do público (CORTEGIANI et al., 
2024) perante o profissional, em particular, e a categoria, de forma ampla. Ainda, 
os textos e as mídias das publicações majoritariamente não dispunham de 
direcionamento para a literatura de base, o que demonstra publicações em 
desacordo aos pressupostos da divulgação científica (BIZARRO et al., 2023). 

Além disso, encontrou-se títulos e chamadas de mídias sociais com cunho 
sensacionalista, o que vai de encontro ao CEPP, que contraindica essa prática 
(CFP, 2005). Tanto o uso de títulos chamativos, como a comercialização de 
produtos não relacionados à Psicologia, também identificada no estudo, podem ser 
analisados pela ótica do marketing agressivo que, embora mostre resultados de 
venda expressivos por sua tática intrusiva, pode levar a impressões negativas pela 
audiência (HASHEM, 2023).  

Conforme a Nota Técnica nº 01/2022 (CFP, 2022), mesmo diante da 
terceirização do marketing digital a empresas especializadas, a responsabilidade 
pelo conteúdo divulgado é inteiramente do profissional da Psicologia, não podendo 
ser delegada. Conhecer e cumprir as diretrizes éticas é um dever que incide 
somente sobre a categoria profissional. Logo, diante de eventual inadequação em 
conteúdo publicitário, mesmo que desenvolvido por empresas terceirizadas, a 
responsabilização se aplicaria apenas ao profissional. Essa nota também 
referencia o Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 11 de setembro de 
1990), para alertar quanto aos excessos na comunicação utilizada em publicidade 
digital, que podem configurar propaganda enganosa e abusiva. Portanto, infrações 
como as descritas neste estudo podem gerar responsabilização não apenas 
profissional, mas também civil, sobre psicólogas(os) que porventura as cometerem. 

 
3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os achados do presente estudo reforçam a importância de que as 
estratégias de autodivulgação de profissionais da Psicologia em mídias sociais 
sejam pautadas em informações técnico-científicas, tanto para a segurança de 
quem está consumindo o conteúdo, quanto para a visibilidade e o fortalecimento 
da profissão. Ademais, essa atuação deve seguir estritamente as diretrizes do 
CEPP e as demais resoluções vigentes no Brasil. Em contrapartida, ainda parece 
haver lacunas relativas às diretrizes éticas no que tange à promoção de serviços 
psicológicos em mídias sociais. Diante da expansão e da dinamicidade das mídias 
sociais e das estratégias de marketing digital, há situações novas que podem ficar 
nas entrelinhas do que é permitido/recomendado do ponto de vista ético. 

No processo de discussão dos achados, houve dificuldades em encontrar 
literatura, notadamente no contexto nacional, que dialogasse com um tema 



 

 

relativamente recente, como a autodivulgação de profissionais da Psicologia em 
mídias sociais. Não obstante, trata-se de um processo que potencialmente seguirá 
relevante à prática profissional, dada a popularização e a ampliação de acesso às 
tecnologias digitais. Portanto, sugere-se a elaboração de estudos sobre esse tópico 
emergente, bem como a ampliação de sua discussão, desde a formação em nível 
de graduação. Assim, é possível oferecer subsídios que favoreçam a relação entre 
a Psicologia e o Marketing nas mídias sociais, assegurando a qualidade técnica e 
o rigor ético que devem pautar a atuação profissional, em todos os contextos. 
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